
LEI Nº 3.299, DE 27 DE MARÇO DE 2009.

"Altera a redação dos incisos I e II, do art. 4º da Lei Municipal nº 2.880, de 13 de junho de 2002, adequando-a as normas da Resolução nº 333, de 4 de novembro de 2003, do Conselho Nacional de Saúde”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal de Buritama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso I do artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.880, de 13 de junho de 2002, passa a vigorar acrescido das alíneas “e” e “f”, como segue:


Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde poderá ser presidido pelo Secretário Municipal da Saúde, e será composto pelos seguintes membros:

I – Administração Pública: 

e)- 02 representantes de instituição hospitalar sem fins lucrativos;

f)- 01 representante de prestador de serviços de saúde contratado pela Secretaria Municipal de Saúde.


Art. 2º - O inciso II do artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.880, de 13 de junho de 2002, passa a vigorar com as alíneas “a” e “b”, cujas redações passam ser as seguintes:

II – Entidades de prestação de serviços na área da saúde, com cadastro na Secretaria Municipal de Saúde:

a)- 04 representantes de funcionários públicos municipais de nível superior de escolaridade;

b)- 03 representantes de funcionários de nível médio de escolaridade.

Art. 3º - Em função das alterações introduzidas pelos artigos anteriores, a composição do Conselho Municipal de Saúde de Buritama, passa a ser a seguinte:

I – Administração Pública:

a)- Secretário Municipal da Saúde;

b)- 01 representante da Divisão Municipal de Assistência Social;

c)- 01 representante da Divisão Municipal da Educação;

d)- 01 representante da Divisão Municipal do Turismo;

e)- 02 representantes de instituição hospitalar sem fins lucrativos;

f)- 01 representante de prestador de serviços de saúde contratado pela Secretaria Municipal de Saúde.

II – Entidades de prestação de serviços na área da saúde, com cadastro na Secretaria Municipal de Saúde:

a)- 04 representantes de funcionários públicos municipais de nível superior de escolaridade;

b)- 03 representantes de funcionários de nível médio de escolaridade.

III – Usuários:

a)- 02 representantes das entidades religiosas;

b)- 01 representante das APM (Associação de Pais e Mestres) das Escolas públicas municipais;

c)- 01 representante de Associação de Produtores e/ou Trabalhadores rurais;

d)- 04 representantes do Conselho Gestor Local de Saúde, sendo 01 por região da cidade, não podendo ser funcionário público;
e)- 03 representantes de Entidades Assistenciais Filantrópicas ou não governamentais;

f)- 02 representantes de Movimentos Organizados da sociedade civil;

g)- 01 representante de Clubes de Serviços ou demais associações da área da saúde.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 27 de março de 2009; 91 anos de Fundação e 60 anos de Emancipação Política.

IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data supra, por afixação em local de costume.
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2
2

